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ACORDÃO Nº.
APELAÇÃO CRIMINAL – N.º 0000576-59.2015.814.0015.
APELANTE: ALESON WILLIAN DE ARAÚJO PEREIRA.
APELADOS: A JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL.
RELATOR: Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL – ART. 157, §2º, I e II DO CP – PLEITO DE
AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVO AO USO DE
ARMA – IMPROCEDÊNCIA – CRIME COMETIDO MEDIANTE USO DE ARMA DE
FOGO – PALAVRA DA VÍTIMA – DESNECESSIDADE DE APREENSÃO A ARMA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.	PLEITO DE AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVA AO
USO DE ARMA.
2.	Incabível o pleito de afastamento da majorante de uso de arma de fogo, tendo em vista que
a vítima relatou em seu depoimento o uso do artefato pelo réu, para realizar ameaças e
causar maior temor ao ofendido.
3.	Sabe-se que é desnecessária a apreensão da arma ou a realização de perícia, para a
caracterização da causa de aumento de pena, prevista no art. 157, §2º, I do CP, se restar
verificado outro meio de prova que demonstre o efetivo emprego da arma. A vítima afirma
de forma clara e coerente que o acusado, portava a arma de fogo e usou para intimidá-lo,
reduzindo assim o seu poder de resistência do ofendido.
4.	 O tema é sumulado pelo TJPA, súmula 14, a qual, enuncia: É desnecessária a apreensão
da arma ou a realização de perícia, a fim de que seja atestado o seu potencial lesivo, para a
caracterização da causa de aumento de pena prevista no art. 157, §2º, inciso I, do CP, se por
outros meios de prova possa ser comprovado o seu efetivo emprego na prática delitiva..
5.	Recurso conhecido e desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores,
que integram a 3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do
Pará, à unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor
Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do presente feito foi
presido pelo Exmo. Des. Raimundo Holanda Reis.
Belém/PA, 01 de março de 2021.

Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
Desembargador Relator
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APELAÇÃO CRIMINAL – N.º 0000576-59.2015.814.0015.
APELANTE: ALESON WILLIAN DE ARAÚJO PEREIRA.
APELADOS: A JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL.
RELATOR: Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

R e l a t ó r i o

Trata-se de recurso de apelação criminal interposto por ALESON WILLIAN DE ARAÚJO
PEREIRA, contra a sentença do MM. Juízo de Direito da 1º Vara Criminal de Castanhal,
que condenou o apelante, como incurso nas sanções punitivas do art. 157, § 2º, I e II do
Código Penal, a pena de 05 anos e 04 meses de reclusão e 80 dias-multa, a ser cumprida em
regime semiaberto.

Narra a peça acusatória que no dia 28 de janeiro de 2015, por volta das 21 horas, o acusado
ALISSON WILLIAM PEREIRA, em concurso com o menor JOSE MATEUS
CONCEIÇÃO SILVA, portando uma arma de fogo tipo revólver, roubou a motocicleta
Honda Pop 100, cor vermelha, placa OSZ2857, chassi 9C2HBO21ODR456172,
RENAVAN 0056773699-7, ANO/MODELO 2013 e a quantia de um mil reais da vítima
JOSÉ CARLOS BARBOSA CASTRO.

Relata que o crime ocorreu quando a vítima trafegava pela Rua Marechal Deodoro, na
Passagem Têxtil, no bairro Ianetama, município de Castanhal.

Segundo a denúncia, a vítima conduzia sua motocicleta levando na garupa um amigo
identificado pelo prenome Ari, quando foi surpreendida pela dupla, que anunciou o roubo.

Informa que durante a ação criminosa, o menor efetuou revista nos bolsos da vítima
enquanto o acusado golpeou com vários tapas em seu rosto, promovendo violência e
humilhação na indefesa vítima. Após o roubo, a vítima acionou a Policia Militar que passou
a perseguir os suspeitos, até que, no dia seguinte, 29.01.2015, o acusado e seu comparsa
foram flagrados montados na motocicleta roubada, da qual retiraram a placa.

Na polícia os agentes foram reconhecidos pela vítima e também confessaram o delito, porém
não mostraram a arma utilizada no crime e nem devolveram a quantia em dinheiro roubada
da vítima.
O Ministério Público, verificando indícios de autoria e materialidade delitiva, ofereceu
denúncia contra o apelante, pela prática do crime descrito no art. 157, §2º, I e II do CP.
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A denúncia foi recebida em 26.02.2015, conforme se observa à fl. 44.

Instruído e tramitado o processo, fora proferida sentença, às fls. 110/111-v dos autos, na
qual o Magistrado a quo julgou procedente a denúncia e condenou o réu pela prática do
crime descrito no art. 157, §2º, I e II do CPB.

Inconformado com a sentença condenatória, o apelante, através da Defensoria Pública,
interpôs recurso de apelação, à fl. 130 e apresentou razões recursais às fls. 132/133,
pugnando pelo afastamento da causa de aumento de pena relativa ao uso de arma de fogo,
em razão da ausência de laudo pericial para aferir a potencialidade lesiva da arma de fogo.

O Ministério Público, em contrarrazões, às fls. 134/138, manifestou-se pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 144/145, se manifestou pelo conhecimento do recurso, e,
no mérito, pelo desprovimento da apelação.

É o relatório que submeto à revisão, sugerindo a inclusão em pauta virtual.

Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
Desembargador Relator

APELAÇÃO CRIMINAL – N.º 0000576-59.2015.814.0015.
APELANTE: ALESON WILLIAN DE ARAÚJO PEREIRA.
APELADOS: A JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL.
RELATOR: Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

VOTO:
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O presente recurso de apelação manejado por ALESON WILLIAN DE ARAÚJO PEREIRA
foi interposto em consonância com os pressupostos e condições para sua admissibilidade.
Assim, conheço do recurso e passo à análise do mérito.

PLEITO DE AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVA AO
USO DE ARMA.

O apelante pleiteia o afastamento da causa de aumento de pena, relativa ao uso de arma,
argumentando que não foi feita a perícia de potencialidade lesiva na arma utilizada no
crime.

Incabível o pleito de afastamento da majorante de uso de arma de fogo, tendo em vista que a
vítima relatou em seu depoimento o uso do artefato pelo réu, para realizar ameaças e causar
maior temor ao ofendido.

Sabe-se que é desnecessária a apreensão da arma ou a realização de perícia, para a
caracterização da causa de aumento de pena, prevista no art. 157, §2º, I do CP, se restar
verificado outro meio de prova que demonstre o efetivo emprego da arma. A vítima afirma
de forma clara e coerente que o acusado, portava a arma de fogo e usou para intimidá-lo,
reduzindo assim o seu poder de resistência do ofendido.

 O tema é sumulado pelo TJPA, súmula 14, a qual, enuncia: É desnecessária a apreensão da
arma ou a realização de perícia, a fim de que seja atestado o seu potencial lesivo, para a
caracterização da causa de aumento de pena prevista no art. 157, §2º, inciso I, do CP, se por
outros meios de prova possa ser comprovado o seu efetivo emprego na prática delitiva..

Segue jurisprudência da corte:

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. RECURSO DEFENSIVO. PEDIDO
DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDENCIA. Incabível a
absolvição. AS duas vítimas reconheceram o apelante em Juízo, descrevendo com riqueza
de detalhes a ação criminosa, tudo em harmonia com os depoimentos das testemunhas,
policiais militares que efetuaram sua prisão em flagrante do réu.  Com base no contexto
probatório coeso e baseado em elementos concretos. Condenação mantida. PEDIDO DE
AFASTAMENTO DA MAJORANTE DE USO DE ARMA DE FOGO. NÃO
CONFIGURADA. Inviável o afastamento de emprego de arma de fogo. Para reconhecer a
causa especial de aumento de pena não é necessário que a arma seja apreendida ou
periciada, desde que existam nos autos outros meios de prova. A apreensão da arma de fogo
para exame pericial é prescindível, preponderando a palavra da vítima. PEDIDO DE
REDUÇÃO DA PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO NA SEGUNDA FASE.
IMPOSSIBILIDADE. Não é possível a redução da pena, aquém do mínimo legal, em razão
da súmula de nº 231 do STJ.   RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (2020.00900808-
54, 212.668, Rel. MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO, Órgão Julgador 1ª TURMA
DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-03-10, Publicado em 2020-03-16)
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Ante o exposto, pelos fundamentos constantes no presente voto, CONHEÇO do recurso e
nego PROVIMENTO as razões apresentadas pela defesa, mantendo a sentença guerreada
em todos os seus termos.

É o voto.

Belém/PA, 01 de março de 2021.

Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO
Desembargador Relator

BELÉM

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3308Fone:Bairro:

Email:

Pág. 5 de 5Pág. 5 de 5


